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TERMO: DECISÓRIO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019.2023.02. 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019.2023.02. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUBURETAMA. 
IMPUGNANTE: GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ nº 36.521.392/0001-81 
IMPUGNADO: PREGOEIRO. 

DAS INFORMAÇÕES: 

O Pregoeiro do Município de Uruburetama, vem encaminhar o resultado do 

Julgamento do pedido de impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023.02, 

impetrado pela pessoa jurídica GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ nº 

36.521.392/0001-81. 

Aduzimos que a presente impugnação foi interposta tempestivamente, consoante 

preceitua Art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no Edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

$ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 

pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

Es contado da data de recebimento da impugnação. 

$ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

Preliminarmente, há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de 

recurso, portanto, não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua 

remessa a autoridade superior, haja vista ter o Pregoeiro, nesta fase processual, todos os 

poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, 

decidindo sobre cada caso, consoante Art. 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019: 
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Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

[...] 
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Il - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

O Art. 24, 8 1º alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá 

efeito de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do certame. 

DOS FATOS: 

A impugnante alega que a administração, ao prevê prazo de entrega dos materiais em 

10 (dez) dias, conforme definido no item 10.1 do Anexo | — Termo de Referência do Edital 

prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade, mostrando-se exíguo, não sendo 

devidamente considerado que somente para a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do 

produto demora, no mínimo, 20 dias para receber o produto e para a logística necessária para 

o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio 

considerável e utilizado em outros órgãos é de 30 dias. 

Ao final, solicita a requerente, o recebimento da presente impugnação, julgando-a 

procedente e alterando as previsões do edital, como também que seja comunicado o 

julgamento obrigatoriamente pelos e-mails tiago.sandi(Osandieoliveira.adv.br, 

bruna.oliveiraQDsandieoliveira.adv.br e contato(Dsandieoliveira-adv.br, sob pena de nulidade. 

DO MÉRITO: 

É cediço que a Administração Pública deve obediência aos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre uma série de outros 

que marcam o regime jurídico administrativo. Conforme disciplinado no Art.37, XXI da nossa 

Carta Maior: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (grifamos). 

Um dos mais importantes é o Princípio da Isonomia, que vem para assegurar um 

tratamento igualitário a todos os licitantes com vistas a ampliar o rol de interessados e obter, 
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assim, a proposta mais vantajosa a administração pública. Esse princípio vem estabelecido 

no Art. 3º da Lei nº 8.666/93, a saber: 

  

Art 3º À licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifo nosso). [...] 

É mister salientar que a Lei nº 8.666/93, em seu Art. 3º, caput, tratou de conceituar 

licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios do 

julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das propostas: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

É prerrogativa da administração pública definir os critérios de exigências editalícias, 

com vistas a atender de forma hábil e eficaz as necessidades das unidades gestoras, , 

obedecendo os limites definidos na lei, bem como é expressamente vedado o favorecimento 

a particulares, devendo agir sob a ótica do interesse público, probidade e impessoalidade. 

Nos ensinamentos do memorável mestre Hely Lopes Meirelles, quando leciona com se 

brilhante sabedoria, que a lei ressalva a liberdade para a administração definir as condições 

da contratação administrativa, destacando com bastante propriedade, in verbis: 

“A LIBERDADE DE ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO SE EFETIVA 
EM UM MOMENTO PREPARATÓRIO E INICIAL DA LICITAÇÃO. 
UMA VEZ EXERCITADA ESSA LIBERDADE, EXAURE-SE A 
DISCRICIONARIEDADE E NÃO MAIS PODE SER INVOCADA. 
ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO TEM LIBERDADE PARA ESCOLHER 
AS CONDIÇÕES SOBRE O FUTURO CONTRATO. PORÉM, 
DEVERÁ VALER-SE DESSA LIBERDADE COM ANTECEDÊNCIA, 
INDICANDO EXAUSTIVAMENTE SUAS ESCOLHAS” 
(COMENTÁRIO À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, AIDE, 3º 
ED/94).” na
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Partindo dessa prerrogativa, a administração elaborou as especificações do objeto 

pretendido, visando tão somente a sua adequação às necessidades preponderantes deste 

poder; 

Quanto as alegações da impugnante, qual seja, prazo de 10 (dez) dias úteis para 

entrega do material licitado, previsto no item 10.1 do Anexo | - Termo de Referência do Edital, 

relativo à sua inexequibilidade, verificamos que trata-se de prazo razoável haja vista o fim ao 

qual se destina, uma vez que o objeto do certame é aquisição de material de construção, 

destinado a serviços de reparos e manutenção das diversas Secretarias do município de 

Uruburetama. 

Ainda sobre prazo de entrega entendemos que PODERÃO OCORRER DILATAÇÕES 
DE PRAZOS, DEVENDO TAL FATO OCORRER APÓS A EFETIVA CONTRATAÇÃO, a ser 

analisado por pedido da empresa contatada devidamente fundamentado nas circunstâncias 

de fato. 

Isto posto, destacamos que a Lei nº 8.666/93, não faz menção ou há qualquer 

dispositivo que estabeleça prazo minimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a 

entrega dos produtos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema é ato discricionário da 

Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de N 

conveniência e oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se 

da faculdade de escolha, Contudo, sem deixar de observar os limites impostos pela da Lei, 

bem como não pode estar em desconformidade com as práticas de mercado em relação ao 

produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu inciso Ill, estabelece que as compras, 

sempre que possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento 

semelhantes às do setor privado, in verbis: 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

| - Atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade a 

de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando fo 

o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas: 

!l - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Hl - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 

semelhantes às do setor privado; 

IV - Ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 

aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração Pública.” (grifo nosso) 
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Quanto às definições das especificações em questão trazemos à baila o que determina 

o Art. 3º e seus incisos da Lei nº 10.520/2002, bem como no Art. 14 do Decreto Federal 

10.024/2019 da modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

Il - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição; 

Hll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso | deste artigo e os indispensáveis elementos 

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 

serviços a serem licitados; e 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será 

observado o seguinte: 

| - Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

Il - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência 

pela autoridade competente ou por quem esta delegar; E 

Hll - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento 

a e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: 

IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, 

dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 

consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato 

e o atendimento das necessidades da administração pública; e 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em todas as 

suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre pelas 

condições que atendam tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade das exigências 

editalícias, respeitando também o Princípio da Competitividade. 

Pá
gi
na
 

d 

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 

CNP) nº 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / E-mail: licitauruburetama (gmail.com 

 



  

  

    
Governo Municipal 

URUBURETAMA 
as para mudar 

  

    

  

O professor Joel Niebhur, apresenta o seguinte ensinamento sobre o princípio da 

competitividade: “É no âmbito do princípio da competitividade que operam em licitação 

pública os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ocorre que tais 

princípios oferecem os parâmetros para decidir se determinada exigência ou 

formalidade é compatível ou não com o princípio da competitividade. Sobretudo, deve- 

se atentar ao bom senso, bem como à proporção entre as exigências a serem realizadas 

e o objeto licitado, especialmente no momento de se definir as exigências para a 

habilitação.” 

À Corte de Contas exara o seguinte posicionamento acerca da definição da 

razoabilidade e igualdade administrativa nas licitações, conforme texto extraído do sítio https:// 

www tce.ba.gov.br/images/o principio da isonomia nas licitacoes publicas.pdf: 

“Vê-se, portanto, que o princípio da razoabilidade faz uma imperativa 

e inarredável parceria com o princípio da isonomia. A vista da 

constatação de que legislar, em última análise, consiste em discriminar 

situações e pessoas por variados critérios, a razoabilidade é o 

parâmetro pelo qual se vai aferir se o fundamento da discriminação é 

aceitável e se o fim por ela visado é legítimo. 

A esse respeito, Ferraz e Figueiredo tecem as seguintes 

considerações: 

Na verdade, se a lei desiguala, se a sentença desiguala, deflui 

necessariamente do princípio constitucional da igualdade; a 

desigualdade não é repelida, o que repele é a desigualdade 

injustificada. Tudo está, portanto, em lançar com nitidez a razão de ser 

para um fator diferencial; e essa parece ser uma só: são válidas as 

eleições discriminatórias, quando signifiquem o caminho possível, de Ee 

conexão lógica, para a realização do fim jurídico buscado, desde que 

e esse fim, por seu turno, tenha agasalho no ordenamento jurídico.” 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que 

sejam legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse 

público, porque não é essa a ratio legis. 

Nessa toada, proclama o Art. 3º, 81º, inciso | da Lei nº 8.666/93: 

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

e condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter 

competitivo e estabelecem preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede, ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato” (grifo nosso). 
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O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao Art. 3º, 81º da Lei em tela: 
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"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 

participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem 

impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por 

específicas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, 

cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais 

vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for 

necessária para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade 

existirá em sua previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a 

cláusula restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não reside na 

restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com 

o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto 

no art. 37. inc. XXI, da CF (...o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações ')”. 

Um pouco mais adiante diz: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 

seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 

rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 

assumir”, 

Isto posto, afirmamos tecnicamente que as especificações, bem como prazos foram 

definidas com o objetivo de atender à necessidade das secretarias contratantes, contudo, não 

sendo necessário atender o pedido da impugnante relativo ao prazo de entrega dos produtos. 

DA DECISÃO 

Destarte, após análise, sem nada mais evocar este pregoeiro declara CONHECER da 

impugnação interposta via e-mail, pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no 

CNPJ nº 36.521.392/0001-81, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando 

IMPROCEDENTE os pedidos formulados, mantendo-se inalterado o Edital em comento. 

Uruburetama — CE, 16 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

  

Elinaldo/Teodósio Dutra 
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